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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DO IATE CLUBE DE 

BRASÍLIA.  

 

 

Edital Pregão Eletrônico  nº  003/2.022.  

 

ROJAS & ROJAS COMERCIO DE APARELHOS NÁUTICOS LTDA . ,  

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n º  

00.246.704/0001-49, localizada na rua Brasil ,  1.981, Jardim Brasil ,  no 

Município de Catanduva/SP, CEP 15.800-030 (Doc. 01 ) ,  neste ato 

representada por seu sócio-administrador,Sr. ROBINSON PRIETO ROJAS ,  

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 

21.372.595-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 133.439.148 -35, residente e 

domicil iado na rua Barro Duro, 1030/1, Jardim dos Coqueiros, no Município 

de Catanduva, Estado de São Paulo,  CEP 15.811-025 (Doc. 02) ,  vem, 

respeitosamente,  na condição de l icitante no certame em epígrafe, à 

presença de Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, em 

conformidade com o item XII  –  DA IMPUGNAÇÃO, DOS 

ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ,  do caderno licitatório.  
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Nesse sentido, pugna pelo recebimento das inclusas razões de 

Recurso Administrativo, de modo a reformar, na íntegra, a r .  Decisão 

proferida, a qual desclassificou a l icitante do certame, conforme termos 

que seguem. 

Nesses termos,  

pede deferimento.  

Catanduva/SP, 06 de dezembro de 2.022.  

Rojas & Rojas Comércio de Aparelhos Náuticos Ltda.  

Rep. p. Robinson Prieto Rojas  

CPF/MF nº 133.439.148-35 
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RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

Edital Pregão Eletrônico  nº  003/2.022.  

 

Nobre Julgador(a).  

 

1.  Da Tempestividade.  

O presente Recurso Administrativo é tempestivo, vez que foi  

concedido o prazo 03 (três)  dias úteis ,  contados da sessão realizada em 

01/12/2022, de modo que, portanto, de rigor o reconhecimento da 

tempestividade recursal .  

2.  Da Breve Síntese do Certame.  

Trata-se de l icitação realizada pelo IATE CLUBE DE BRASÍLIA, para 

aquisição de materiais e equipamentos esportivos para a diretoria de 
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esportes individuais, bem como, para a diretoria de esportes náuticos, 

visando o desenvolvimento espo rtivo dos atletas em formação 

permanente, na forma do programa de formação de atletas do CBC –  

Comitê Brasileiro de Clubes.  

Os materiais adquiridos devem estar de acordo com as 

especificações constantes do termo de referência,  que integra o Edital 

como Anexo I.  

3.  Do Atendimento do Princípio da Dialeticidade 

Recursal. Proposta de Preços apresentada em 

concordância com o Capítulo VII do Edital.  

O princípio da dialeticidade recursal ,  dispõe que a parte que 

apresentar qualquer tipo de recurso, deve demonstrar de forma 

fundamentada, apresentando as razões de fato e de direito,  seu 

inconformismo com a decisão recorrida.  

É exatamente o que se busca no presente tópico.  

Conforme se verif ica, a Desclassificação da Recorrente, ocorreu 

pelo seguinte motivo:  
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[ . . . ]  “Desclassif icação de Rojas & Rojas  Comercio de 

Aparelhos Náuticos Ltda./  Licitante 1:  A proposta 

apresentada pelo l icitante, traz sua identificação com 

logomarca e não segue o modelo proposto no Anexo VII do 

Edital .  [ . . . ]  (g.n)  

Nobre Julgador(a), se trata de evide nte equívoco procedido com 

a desclassificação da Recorrente,  nesse sentido, é possível identificar no 

item 7.3.3,  do Edital ,  as seguintes informações:  

[ . . . ]  7.3 –  A proposta de Preços deverá ser elaborada e  

enviada no formato padrão do sistema, contendo to das as 

informações sol ici tadas por meio do sistema eletrônico, em 

tela específ ica,  a qual  deverá ser corretamente preenchida,  

devendo conter os seguintes dados:  

[ . . . ]  

7.3.2 –  Marca;  

7.3.3 –  Fabricante.  

Nesse sentido, Nobre Julgador(a), a proposta apresenta da, está 

de acordo com o supracitado item do Edital.  
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É preciso esclarecer que a ficha técnica enviada é do fabricante 

“infláveis Zefir” ,  portanto não se trata de identificação da logomarca da 

l icitante e, sim, do fabricante do equipamento.  

 

Ainda, a justif icativa para a desclassificação da Recorrente, se  

pautou, também, pela não juntada da proposta nos termos do Anexo VII.  

Ocorre que, a Recorrente cumpriu todas as exigências constantes 

do Edital,  de modo que, no Capítulo VII,  do certame, não consta,  

explicitamente, obediência ao referido anexo.  

Dessa forma, pela boa razão do direito, a Recorrente não deveria 

ter sido desclassificada do pregão eletrônico, de modo que, se requer a 

anulação dos atos licitatórios, bem como,  a retomada da sessão ,  com a 

devida inclusão da Recorrente na participação do pregão realizado .  
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4.  Do Excesso de Formalismo.  

Nobre Julgador(a),  além de devidamente comprovados os 

requisitos presentes no Edital ,  sobre o excesso de formalismo do 

procedimento licitatório,  já se manifestou o Tribunal de Contas da União, 

bem como, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal :  

REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR.  

SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, RELACIONADAS À 

DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTE COM 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. VÍCIO INSANÁVEL NO MOTIVO 

DETERMINANTE DO ATO DE DESCLASSIFICAÇÃO. NULIDADE. 

DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. 1 .  O intuito basi lar  dos  

regramentos que orientam as aquisições pela Administração 

Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais  

vantajosa,  obedecidos os princípios básicos da legal idade,  

da impessoal idade,  da moral idade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa,  da vinculação ao 

instrumento convocatório,  do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos .  2 .  No curso de procedimentos 

l ici tatórios,  a Administração Públ ica deve pautar -se pelo 

princípio do formal ismo moderado ,  que prescreve a adoção 

de formas simples e  suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza,  segurança e respeito aos direitos dos 



 
 

 
 

 
 

8  /  1 0  

ROJAS & ROJAS COM.  DE APARELHOS.NÁUTICOS LTDA.  

Rua Brasi l ,  1981 – Catanduva-SP – CEP 15800-030  
CNPJ.: 00.246.704/0001-49 Insc.Est . :260.064.381.117  

E-mai l : pescaca@pescaca.com.br     Fone: (17) 3531-1133 

www.pescaca.com.br   
 

administ rados,  promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo,  respeitadas,  ainda, as 

praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (TCU –  032.668/2014-7 –  Colégio Pedro I I ,  

Representante:  Air  Time Engenharia e Instalaçõ es Ltda.) .  

E, ainda:  

ADMINISTRATIVO. L ICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

EXCESSIVA FORMALIDADE.  

I  –  A atividade administrativa vincula -se à lei  para que seja 

proporcionada a f inal idade pública.   

I I  -  Afronta a razoabil idade e a f inal idade do processo de 

l icitação, a exigência de excessiva formalidade real izada pela 

Administração.  

I I I  –  Apelação e remessa oficial  conhecidas e improvidas .  (4ª  

Turma Cível ,  Processo nº 2001.01.1.123446 -5.  TJ/DF,  

Relatora Dra.  Vera Andrighi) .  

Destaque para o voto proferido pela  Relatora:  

[ . . . ]  f ls .  9 –  “Com efei to,  a atividade administrativa,  não pode 

ser desvinculada dos princípios consti tucionais  previstos nos 

artigos 5º e 37, da CF, sobretudo, os da razoabil idade e 

f inal idade.  
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Portanto, novamente demonstrado que a l icitante, ora 

Recorrente,  não deveria ter sido desclassificada da supracitada licitação, 

pois,  além de cumpridos os requisitos presentes no edital ,  referida 

desclassificação se reveste de excesso de formalismo, contrariando as 

jurisprudências dos tribunais.  

5.  Dos Pedidos e Requerimentos.  

Ante todo o exposto, se requer:  

i .  O recebimento do presente Recurso 

Administrativo,  para, no mérito, reconhecer o 

preenchimento dos Requisitos determinados 

no Edital de Licitação, pela Recorrente,  de 

modo que, seja procedida a anulação dos atos 

l icitatórios, bem como,  a retomada da sessão ,  

com a devida inclusão da Recorrente na 

participação do pregão realizado .  
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Nesses termos,  

pede deferimento.  

 

Catanduva/SP, 06 de dezembro de 2.022.  

 

Rojas & Rojas Comércio de Aparelhos Náuticos Ltda.  

Rep. p. Robinson Prieto Rojas  

CPF/MF nº 133.439.148-35 
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Dados: 2022.12.06 13:58:31 -03'00'






















